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PIRACURUCA SECRETARIA MUNICIPAT DE CU RÀ; TURIS

DESÉNVOLVIMENTO ECO tco

ngrsRÊructa: pRocEsso ADMtNtsrRATtvo Ne oo1.ooo7B32l2024.

r NExrGt BtUDADE D t uctt açÁo otzl zozq

FUNDAMENTO t EGAL DA CONTRATAçÃO: Art.74, da Lei ne 14.133/2021.

OBJETO: ContrataÉo, através de representante legal, da banda Janaina Alves, com toda a estrutura

instrumeÍrtal necessária para realização de shows artístico dia 28 de junho de 2024, na lnauguração

da Unidade Escolar Monsenhor Benedito e do Núcleo do Eu (Dr. Manoel Francisco de Cerqueira) no

município de Piracuruca-Pl.

direta atrauís da lnexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 74, ll da Lei ng 14-l?3/2021,

e nos do(umentos acostados aos autos, para Contratação, através de representante legal, da banda

lanaina Alves, com toda ê estrutura :nstrumental necessaria para realização de shows artístko dia 28

de junho de 2024, na lnauguração da Unidade Escolar Monsenhor Benedito e do Núcleo do Eu (Dr.

Manoe! Francisco de Cerqueira) no município de Piracuruca-Pl. a ser executado pela empresa É FESTA

AGENCIAM§i{TO ARTISTICO E PRODUÇÕEs MUSICAIS LTDA, inscrita oo CNP.J 17.466.234./0A0127,

sediada na.Av. Francisco Braga Filho nc 966, bairo Consêlheiro Estelita, Baturité-CE, pelo valorglobal

de RS 80.000,00 (oitentd mil reois), determinando que se proceda a formalização do contrato, bem

como seja realizada a publicação do presente ato e do extrato do contrato na imprensa oficial e

disponibilirado inteiro teor do processo no sitio eletrônico oficial do municipio-

o llmo. Senhqr Gerson Ferreira de Brito, Secretárió.Municipal de Cultúà, Turismo e Desenvolvimento

Econômico ordenador de despe3a das contas de gestão, no uso de suas atribuições legais, e de acordo

com o quê determina o Artigo 72, parágrafo único da Lei Federal n'14.133/21. e, considerando o que

consta no Processo Administrativo nc 001.0007832/2024 HOMOI.OGA o processo de contrataÉo

Piracuruca-Pl, 12 de junho de 2024

GERSON FENREIRA DE BRTÍO

SecÍetário Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico
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